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Antigo 19 - Em caso de acidentes com vitimas

sucedidos no Estado de São Pauto, a autoridade que atender à

ocorrência devera imediatamente, se possível, apticar no(s) "

motonistals] envotvido(s), o teste do bagômetho ou encaminhã-

tols) para teste toxicotógico para determinar se estava(m) al

cootizado(s], ou em caso de hospitalização, exigir que tal '

exame seja neatizado.

Paragrago unico - Em caso de fuga, tal atitude

sera tomada, para todos 04 egertos, como confissão de culpa !

innetratavel e definitiva. Exceto nos casos de decisão judá -

cial contraria,

Antigo 29 - Os que forem encontrados, de acondo

com o antigo 19 desta Lei, apresentando indices de atcootiza-

ção superior ao permitido peta Legistação em vigor, terão '

suas habilitações para conduzir veículos automotores deginitá

vamente cassadas, se expedidas por autoridade do Estado de

Sao Paulo, não podendo mais nenova-tas ou atê tirar outra car

ta de motorista no tennitonio Paulista, exceto em razão de de

cisão judicial contrânia.



Parâgraço unico - Os que se encontrarem incuasos

no disposto eo antigo 29 desta Lei mas possuírem habilitação

para conduzir veiculos automotores expedida por outra unidade"

da Federação, terão suas canteiras de motorista apreendidas e

enviadas para as autoridades competentes que 04 habititanam |,

juntamente com copia da oconhência em que se envolveram alcooLá

zados.

Antigo 39 - No caso de acidentes com vitimas

ocorridos em rodovias gedenais que cruzam o ternitonio do Esta

do de São Paulo, cabena a autoridade poticial que negistrar a

ocorrência tomar as providências previstas no antigo 19 desta!

Lei.

Antigo 49 - Esta Lei entrara em vigor imediata -

mente apos sua publicação, revogadas as disposições em conthra-
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JUSTIFICATIVA

É cada vez maior e preocupante o numero de acá-

dentes com vítimas ocasionados por veículos automotores envol

vendo condutores alcootizados, que, apesar de tudo, continuam

dirigindo e ate nenovando suas cantas de motorista, sendo que

as vezes, o estado de embriagues do motorista causador passa!

ate desapercebido.

Apresentamos Projeto de Lei que visa coidin tal

estado de coisas e aumentar a segurança do trânsito no Estado

de São Paulo.

Ja que conduzir um vezcuto automotor não e um
-

dineito mas uma concessão e cabe apenas a autoridade conceden-

te determinar se o cidadão estã habititado ou não a fazê-to.
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